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2. DA ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:

. N° PROCESSO V AG A S R EG I M E
DE
T R A BA L H O

LOCAL DE
AT U AÇ ÃO

VENCIMENTO
BÁSICO + RT

ÁREA DO PSS CLASSE FORMAÇÃO EXIGIDA PERÍODO DE
I N S C R I ÇÕ ES

U N I DA D E
AC A D Ê M I C A (*)

VIGÊNCIA DO
CO N T R AT O

. 23070.036335/
2023-32

01 40h Catalão/GO R$ 4.830,26 Ciência da
Computação

Assistente Graduação em Ciência da Computação ou Engenharia
da Computação e Mestrado em Ciência da Computação

ou áreas afins.

01/08/2023 a
15/08/2023

Instituto de
Biotecnologia -

I B I OT EC

24/01/2024

(*)E N D E R EÇO S :
INSTITUTO DE BIOTECNOLOGIA - IBIOTEC/UFCAT
Campus I - Bloco M - Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120, Setor Universitário - Catalão/GO, CEP 75.704-020.
Fone: (64) 3441-5365
E-mail: ibiotec@ufcat.edu.br

CLÁUDIO LOPES MAIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 153045

Número do Contrato: 55/2019.
Nº Processo: 23067.010733/2019-00.
Pregão. Nº 33/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
01.300.487/0001-90 - SOBRALNET SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto: A
vigência do contrato original fica prorrogada, conforme solicitação contida no ofício
82/2023/cufcsobral/reitoria (4326707) e ofício
1652/2023/dgcac_cac/cconv_proplad/proplad/reitoria (4366689), passando a ter vigência
de 05/12/2023 a 01/12/2024. Processo nº 23067.027908/2023-96. Vigência: 05/12/2023 a
01/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 16.999,92. Data de Assinatura:
20/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 - UASG 153045

Nº Processo: 005622/2023-50. Objeto: O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para a eventual aquisição de coletores diversos
(bombonas, caixas, potes) para atender ao gerenciamento de resíduos químicos, lâmpadas
inservíveis, pilhas e baterias, materiais de escrita e eletroeletrônicos sem patrimônio, nos
diversos setores da Universidade Federal do Ceará, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 8. Edital:
21/07/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Rua Paulino Nogueira,
315, Bloco Ii, Benfica - Fortaleza/CE ou https://www.gov.br/compras/edital/153045-5-
00034-2023. Entrega das Propostas: a partir de 21/07/2023 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/08/2023 às 08h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pro Reitor de Planejamento e Administração

(SIASGnet - 19/07/2023) 153045-15224-2023NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 153046

Número do Contrato: 21/2021.
Nº Processo: 23068.027143/2021-12.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO. Contratado: 20.320.503/0001-
51 - FUNDACAO ARTHUR BERNARDES. Objeto: Reajuste dos preços do contrato. Vigência:
29/06/2021 a 29/06/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 18.201,91. Data de
Assinatura: 20/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/07/2023).

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2005/2023 - UASG 153050

Nº Processo: 23068031917202371. Objeto: Aquisição de materiais laboratoriais
para atender as demandas dos Departamentos de Cursos do do Centro de Ciências
Agrárias e Engenharias e do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde da Unidade de
Alegre - UFES, na modalidade de compra Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preço
por Item, conforme condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Termo
de Referência. Total de Itens Licitados: 169. Edital: 21/07/2023 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Alto Universitario, S/n - Cx. Postal 16, Guararema - Alegre/ES ou
https://www.gov.br/compras/edital/153050-5-02005-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 21/07/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
03/08/2023 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Se houver
divergências entre a descrição e as quantidades dos itens divulgada no site
www.comprasnet.gov.br, que constará nas notas de empenhos a serem emitidos após a
homologação da licitação e o que consta no Termo de Referência/EDITAL prevalecerá o
que consta no Termo de Referência/EDITAL. Os produtos deverão ser ofertados conforme:
condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Termo de Referência,
anexo 1 do Edital..

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIASGnet - 20/07/2023) 153050-15225-2023NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2023 CL/DCOS/PROAD/UFES

A Universidade Federal Do Espírito Santo - Ufes, CNPJ nº 32.479.123/0001-43,
comunica a empresa JCBD CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 29.066.378/0001-70, decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 23068.007658/2023-68, que tem por
objeto a aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo
prazo de 2 (dois) meses, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de
2002. Fica a interessada ciente de que dispõe do prazo de 15 (quize) dias, contados desta
publicação, para se assim desejar, apresentar RECURSO da decisão. O processo, em seu
inteiro teor, pode ser consultado na página https://protocolo.ufes.br/. Esclarecimentos
adicionais poderão ser solicitados por meio do endereço eletrônico
licitacao.dcos.proad@ufes.br.

PAULO SÉRGIO DE PAULA VARGAS
Reitor

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 171, DE 20 DE JULHO DE 2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições, torna público que será realizado Processo Seletivo Simplificado para
contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO para esta Instituição Federal de Ensino, de acordo com a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, a Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES, a Instrução
Normativa Conjunta nº 01/2020-PROGEP-STI/UFES e de acordo com as normas e condições contidas neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico da PROGEP: http://www.progep.ufes.br/processos-

seletivos/professor-substituto e no sítio eletrônico do Departamento Interessado, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.
1.2. As vagas serão ofertadas conforme a seguir:

. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE PEDIATRIA

. Vagas Regime
trabalho

Área/Subárea ou Disciplinas Titulação Exigida

. 05 20h Pediatria Graduação em medicina e Especialização/Residência Médica em Pediatria credenciada pelo MEC.

. Endereço: Av. Marechal Campos, nº 1468, Maruípe, Vitória/ES, CEP: 29.040-090, telefone: (27) 3335-7263, sítio eletrônico: https://ccs.ufes.br/. As inscrições e comunicações com os candidatos serão realizadas pelo e-mail:
departamento.pediatria@ufes.br

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário, exclusivamente
para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério federal,
conforme a seguir:

. Titulação exigida Remuneração (20h)

. Especialização R$ 2.681,35

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 0h do dia 31/07/2023 até às 16h00 do dia 04/08/2023 (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se exceda

o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA
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